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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 020/2024. 

ADESÃO nº.: 001/2024. 

DATA DE ABERTURA: Dia 17 de Maio de 2024. 

INTERESSADA: Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá Estado do Pará. 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico referente ao Processo Administrativo de 

Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 021/2023, oriunda do Pregão Presencial nº 021/2023, 

deflagrado pela Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piriá, objetivando a contratação dos 

serviços de controle de vetores e pragas urbanas, a fim de atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Nova Esperança do Piriá. 

EMENTA: CONSULTA. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 021/2023, EMITIDA PELO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

DO PIRIÁ. LEI Nº 14.133/21. DECRETO FEDERAL Nº 

11.462/2023. PARECER FAVORÁVEL. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada equipe técnica da Câmara Municipal de Nova 

Esperança do Piriá (PA), onde requer a análise da legalidade da contratação de empresa para a 

prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, objeto da Ata de Registro de Preço 

nº 021/2023, oriundo do Pregão Presencial nº 024-2023 realizado pelo órgão gerenciado Prefeitura 

Municipal de Nova Esperança do Piriá/PA. 

Compulsando os autos verificamos: 

- Termo de Autuação; 

- Documento de Formalização da Demanda; 

- Ofício nº 014/2024, solicitando adesão à Ata à PMNEP; 

- Autorização por meio do Ofício nº 024-GAB-CPL, para Adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 021/2023; 
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- Oficio nº 015/2024, solicitando à Empresa o termo de ACEITAÇÃO A ADESÃO DA 

ATA; 

- Carta de aceite da Empresa beneficiária; 

- Atos Constitutivos da Empresa; 

- Certidões Atualizadas; 

- CNPJ; 

- Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

- Alvará de Licença e Inscrição; 

- Demonstrativo de Dotação Orçamentária; 

- Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preço; 

- Autorização; 

 É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

 

II – PARECER 

II.I – DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos 

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não 

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista 

que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 

Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 



                                                                                      

 

 
3 

emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 

apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 

caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 

em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.” 

 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

 

II.II - DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento 

Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, 

mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de 

questões envolvendo adesão a atas de registro de preço.  

Nesse sentido, é o que se extrai do § 4º do artigo 53 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.  

(…) 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A Ata de Registro de Preços de nº 021/2023 é expressa ao permitir a adesão por outros 

órgãos. Sendo assim, tem-se que a legislação do ente gerenciador da ata autoriza a adesão, estando 

em sincronia com o Decreto Federal nº 7.892/13. 
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Inicialmente, é necessário fazer algumas observações quanto à legalidade do Sistema 

de Registro de Preços de acordo com a legislação em vigor. 

O Decreto n.º 11.462/2023 realiza a regulamentação do Sistema de Registro de Preço 

- SRP, descrito nos arts. 82 a 86, da Lei n.º 14.133/2021, como vemos a seguir: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 

preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras 

e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Logo, o acesso ao certame licitatório célere visando a aplicação do Princípio da 

Eficiência, descrito no art. 37, da CF/88, será efetivado de modo salutar, visando a redução de 

custos ao Erário Público. 

O referido Decreto de regulamentação, ainda contextualizado a SRP, evitando 

equívocos de interpretação, como vemos a seguir: 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos 

para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação 

de bens para contratações futuras;  

(...)  

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do 

Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e 

Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para o registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações 

futuras, de que trata o inciso I. 

 



                                                                                      

 

 
5 

Assim sendo, o certame ganha novos aspectos legais descritivos e taxativos visando a 

contratação de produtos e serviços. 

O SRP descrito nos arts. 82 a 86, da Lei n.º 14.133/2021, estabelece linhas de ação 

administrativa, como vemos: 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 

caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 

ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital; 
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IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 

preços unitários máximos deverão ser indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei , a 

contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 

unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 

apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade 

não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de 

bens. É vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 

cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor 
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na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que 

mantiver sua proposta original. 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 

regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação 

de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas. 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e 

serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que 

atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 

operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, 

realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, 

nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 

(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na 

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação. 
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§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 

Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora 

e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, estadual, 

distrital e municipal que, na condição de não participantes, 

desejarem aderir à ata de registro de preços de 

órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de 

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 

distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 

tenha sido formalizado mediante licitação. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) § 4º As aquisições ou as 

contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 
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poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o' órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 

exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 desta Lei 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 

consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 

Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 

artigo.  

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 

entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Deste diapasão, a SRP não é instituto próprio de contratação, ou uma possível 

modalidade licitatória, mas tão somente uma técnica empregada no planejamento estratégico da 

Administração Pública, capaz de proporcionar ao Ordenador de Despesas a segurança de contratar 

o objeto que fora registrado, ou não, pautado na oportunidade e conveniência administrativa, o 

eximindo de qualquer compromisso e/ou obrigação para com a o(a) beneficiário(a) do Registro. 
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Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da 

eficiência, entende-se que é juridicamente possível e, por vezes, extremamente aconselhável 

aproveitar uma condição mais vantajosa de preços conquistada por outro ente. 

Nesta medida, cumpre destacar o que brilhantemente nos ensina o Mestre Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes: 

“O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder 

à contratação direta sem licitação ou a licitação verifica já possuir, 

em outro órgão público, da mesma esfera ou de outra, o produto 

desejado em condições de vantagem de oferta sobre o mercado já 

comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do 

objeto semelhante por outros órgãos, com acatamento das mesmas 

regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos 

operacionais de uma ação seletiva. É precisamente nesse ponto que 

são olvidados pressupostos fundamentais da licitação enquanto 

processo: a finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse 

público; a observância da isonomia não é para distribuir demandas 

uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a 

competição visando a busca de proposta mais vantajosa. 

(...) 

Uma das vigas mestras da possibilidade de ser carona em outro 

processo licitatório é o dever do órgão interessado em demonstrar a 

vantagem da adesão sobre o sistema convencional. Logo, aderir 

como carona implica necessariamente em uma vantagem ainda 

superior a um novo processo. Essa vantagem se confirma por 

pesquisa e pode até mesmo ser considerada, quando em igualdade 

de condições entre o preço registrado e o de mercado, pelo custo 

indireto da licitação. 

(...) 

O aprimoramento do Sistema de Registro de Preços e a 

intensificação do uso do carona levarão inevitavelmente ao expurgo 

dos preços abusivos, pois a publicidade de ofertas disponíveis será 

cada vez mais ampliada. 

(...) 
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Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de 

Registro de Preços e do sistema de ‘carona’ consistem na 

desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e 

desgastante quando já alcançada a proposta mais 

vantajosa. Além disso, quando o carona adere a uma Ata de Registro 

de Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador – 

órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços 

– informações adequadas sobre o desempenho do contratado na 

execução do ajuste. É importante não perder de vista que a licitação 

é um procedimento prévio a um contrato e quanto menos tempo e 

custo consumir mais eficiente é o processo. 

(...) 

Por fim, é importante assinalar que nenhum sistema está imune a 

desvios de finalidade, mas essa possibilidade não pode impedir o 

desenvolvimento de processos de modernização.” (FERNANDES, 

Jorge Ulisses Jacoby.  

Carona em sistema de registro de preços: uma opção inteligente para 

redução de custos e controle. O Pregoeiro, v. out. 2007. Disponível 

em: <http://www.jacoby.pro.br/Carona.pdf>. Acesso: 16 fev. 2023.) 

 

Destarte, é válida, a vantagem de recorrer a uma proposta mais vantajosa já obtida pela 

Administração Pública, desde que adequada à necessidade do órgão aderente, que demonstrada a 

economicidade da contratação através de pesquisa mercadológica e que cumpridos os demais 

requisitos elementares dispostos na Lei Geral de Licitações e no regulamento aplicável. 

Ao realizar adesão à ATA, devemos observar o parecer do controle interno e o parecer 

jurídico do órgão no qual se irá aderir e inseri-los nos autos, bem como devemos seguir a minuta 

contratual do certame. 

Deste modo, está assessória se obteve em análise a possibilidade jurídica em realizar 

um contrato de locação e sua minuta de contrato nos parâmetros descritos no ordenamento jurídico; 

não adentrando em mérito de ato administrativo, mas verificando a aplicação do Princípio 

Constitucional da Legalidade descrito nos arts. 5º, Inciso II; 70 e 150, Inciso I, da CF/88. 
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Por fim, Analisando-se os autos, verifica-se que foram juntadas certidões negativas e 

de regularidade em nome da pessoa jurídica a ser contratada, cópia dos atos constitutivos da 

empresa, comprovante de inscrição e regularidade perante o CNPJ. 

Recomenda-se, ainda, seja verificada eventual descumprimento de condições de 

contratação, especialmente quanto à existência de sanções. Sendo assim, sugere-se sejam 

consultados os seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

IV - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, tendo em vista o preâmbulo da Constituição Federal de 1988 e os 

princípios da Administração Pública e do Controle, não se observa óbice jurídico à contratação 

pretendida via Sistema de Registro de Preço – SRP, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Nova Esperança do Piriá/PA.  

Recomendações: 

Seja verificada eventual descumprimento de condições de contratação, especialmente 

quanto à existência de sanções; 

É o entendimento, salvo melhor juízo.  

Nova Esperança do Piriá (PA), 25 de julho de 2024. 

 

 

ADRIANO BORGES DA COSTA NETO  

Assessor Jurídico 

OAB/PA 23.406 
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